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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
AO ILUSTRE PREGOEIRO DA EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL – PRÉ SAL
PETRÓLEO S.A. – PPSA

Referência: Pregão Eletrônico nº PE.PPSA.003/2021 – UASG 926394

Objeto: Contrarrazões aos Recursos Administrativos Interpostos por ORLA COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA e
PARTNERS COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

Printrio Comunicação Empresarial Eireli, inscrita sob o nº CNPJ 04.496.866/0001-96, vencedora da oportunidade, em
atenção à interposição dos recursos, por parte das licitantes vencidas e inabilitadas, vem, por sua RL legal,
apresentar contrarrazões, conforme seguem:
Inicialmente, para que não reste qualquer dúvida sobre a ciência e a boa-fé desta recorrida, quanto aos termos do
edital, vitória da proposta e consequente contratação, esta declara e ratifica expressamente ter plena compreensão
de todos os detalhes e recursos necessários à completa e perfeita execução dos serviços objeto da oportunidade,
com base nos termos assinados, edital e demais documentos, até o momento postos ao dispor pela futura
contratante. 
Convém ainda registrar, de início, que a recorrente foram, respectivamente, INABILITADA e SEQUER CONVOCADA,
pela ausência dos requisitos básicos exigidos no edital, não cabendo a esta recorrida presumir ou fazer ilações sobre
os motivos que levaram as recorrentes a cometerem tais falhas formais, mas tão somente ressaltar a correção da
decisão desta Douta Pregoeira, bem como defender-se dos injustos e oportunistas ataques realizados pelas referidas
recorrentes vencidas.
Outra questão introdutória de prima importância é o fato de que a vencedora já foi HABILITADA pela contratante, ou
seja, já houve análise da documentação apresentada, com posterior e expressa aprovação. Destarte, em que pese o
direito das recorrentes de apresentar sua irresignação formal, necessário observar que os ataques (todos eles)
dizem respeito a formalidades superficiais, certamente já observadas e superadas pela futura Contratante. Aliás,
registre-se que o afastamento de ambas as recorrentes se deu pela análise da documentação básica exigida.
Ou seja, objetivamente, se das análises que foram realizadas com base nos exatos mesmos critérios, as recorrentes
foram descartadas e a recorrida habilitada, as mesmas, ou bem estão alegando incompetência da Pregoeira, ou bem
estão alegando parcialidade. 
Dito isso, necessário então, iniciar a impugnação especificada.

DO RECURSO DE ORLA COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA
Inicialmente merece atenção o fato de que o referido recurso não ataca a empresa vencedora, apenas tenta, através
de manobras questionáveis, reverter a decisão de sua própria desclassificação.
Segue a decisão atacada:
“Pregoeiro 08/07/2021 10:01:21 : Informamos que após análise da documentação da licitante ORLA -
COMUNICACAO INTEGRADA LTDA a área técnica da PPSA concluiu pela NÃO aceitação da proposta correspondente
pelos motivos expostos a seguir:
Pregoeiro 08/07/2021 10:01:46 : 1 – Não apresentou atestado de qualificação técnica que atenda ao item
13.3.2.1.a do Edital; 2 – Não apresentou documentação da Equipe Técnica para atendimento ao solicitado no item
13.3.2.2.c do Edital;
Pregoeiro 08/07/2021 10:02:05 : 3 - Não apresentou a documentação que atenda ao solicitado no item 13.3.3.a do
Edital; e 4 – Não apresentou a documentação relativa ao item 13.3.3.b do Edital;”
Trazendo alguma luz à discussão que se inicia, impende deixar claro que, apesar do recurso impugnar a decisão de
desclassificação por Qualificação Técnica, as razões da recorrente sequer tentam atacar a decisão quanto à
Qualificação Econômico-Finaceira, como se vê no último parágrafo transcrito acima.
Assim, resta prejudicado o referido recurso, não devendo, permissa venia, sequer ser apreciado. Afinal, o órgão
recursal, capaz de modificar a decisão atacada, por questões processuais e lógicas tem a reanálise restrita aos
termos do recurso e de sua respectiva fundamentação, ou seja, não pode reavaliar aquilo não foi solicitado. Está
impedido de rever qualquer matéria que não lhe tenha sido devolvida, pela via recursal.
Caso contrário, além de se configurar total desprestígio às decisões de primeira instância, estar-se-ia criando figura
inexistente no Direito Administrativo, o Recurso de Ofício Independentemente de Fundamentação. O que, diga-se, é
vedado tanto em termos materiais, quanto processuais, salvo raríssimas exceções devidamente previstas em lei,
entre as quais não está o caso em análise.
Assim, indo ao ponto, ainda que o órgão recursal, conhecesse e desse provimento aos termos do recurso em
questão, repise-se, que impugnou a decisão de desclassificação por Qualificação Técnica, a referida recorrente
continuaria desclassificada, pois não apresentou razões/recurso quanto à sua inequívoca desclassificação por
ausência de Qualificação Econômico-Finaceira.
De toda sorte, em homenagem ao Princípio da Eventualidade, apesar de entender como intransponível a questão
formal exposta acima, não pode a empresa vencedora deixar e tratar da única matéria efetivamente devolvida pela
recorrente.
Destarte, quanto às alegações de preenchimento dos requisitos de Qualificação Técnica, a recorrente informa que
toda documentação foi apresentada e afirma que atende a Sapura Navegação Marítima há 06 (seis) meses. Tal
afirmação não se sustenta, ao menos não segundo a documentação adunada, que seria obrigatória, uma vez que
não consta dentre os documentos anexados na habilitação qualquer comprovação que ateste tal prestação, quiçá
conclusão de serviços para a Sapura Navegação Marítima. 
Fazendo esforço para chegar aos desdobramentos implícitos do recurso em análise, já que a superficialidade das
razões recursais não remete seus leitores a fatos ou documentos específicos, vale ‘adivinhar’, no que tange os
anexos de Habilitação, que somente foram anexados 03 (três) arquivos, todos com vícios claros, observem, por
obséquio:
1-No arquivo nomeado “DECLARAÇÃO DE VÍNCULO COM EMPRESA - Vivian Dutra.pdf”, observa-se uma Declaração
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emitida pela empresa Weber Shandwick Brasil Comunicação Ltda para a Srª Vivian Alves Dutra, porém não há
nenhuma demonstração de vínculo empregatício com a recorrente, ORLA - COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA, aliás,
nem mesmo prova de prestação de serviços, o que fere diretamente a já elástica previsão do Item 13.3.2.1.a do
Edital, que diga-se, foi expressamente apontado na decisão desclassificatória.
2-No arquivo nomeado “CV_Designer.pdf”, consta o perfil profissional da Srª Danielle D’Amico Fontenelle que tem,
segundo o próprio documento formação como tecnóloga em Design de Moda, o que difere do objetivo técnico
proposto pela PPSA, conforme inequivocamente preconizado no item 13.3.2.2.c do Edital, também apontado na
decisão impugnada.
Desta feita, o que se infere dos termos recursais é que a empresa ORLA - COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA não
conseguiu demonstrar, seja durante a fase correta de concorrência, seja nesta fase recursal, a Capacidade Técnica
direta (da empresa) ou indireta (de seus nomeados) de maneira a atender às exigências mínimas estipuladas no
Edital e fornecer segurança à Administração Pública.
Finalizando, no que tange ao Direito de Preferência previsto na LC 123/2016, tenha sido por má-fé ou por mera
distração, observa-se interpretação completamente equivocada da recorrente. É que a mesma se encontrava em 1º
lugar na concorrência, não havendo necessidade de aplicação do preceito legal instituído, pois já era detentora da
melhor proposta. Pise-se e repise-se à exaustão, ela não foi desclassificada por não ter recebido a preferência legal,
mas tão somente por não atender os requisitos mínimos do edital, devendo ser mantida a decisão!
DO RECURSO DE PARTNERS COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA 
Já a recorrente Partners, atacou o mote de habilitação da recorrida e, apesar de ser inútil, pois pautado em questões
inobservadas, merece a adequada reposta.
No que diz respeito ao ataque à Qualificação Técnica da recorrida, incabível a alegação de inobservância do item
13.3.2.2.c, do edital, pois o mesmo foi cumprida! Conforme preâmbulo do documento enviado, houve expressa
menção descritiva, através de seus qualificados currículos, da qualificação técnico-profissional do Senhor Alberto
Monteiro, da Senhora Kellen de Oliveira e da Senhora Ana Beatriz, todos devidamente firmados pela Administradora,
Fernanda Caetano, a fim de apresentar a equipe nomeada para o serviço. 
Percebe-se exaustiva ginástica semântica e linguística para desclassificar tecnicamente a empresa e sua equipe, mas
o fato concreto é que não há qualquer menção editalícia para apresentação/comprovação, na fase de habilitação, de
formação acadêmica da Equipe Técnica, ainda que tenha sido apontada como “preferencial” a formação em
Comunicação Social (especialidade em Jornalismo). E diga-se, a PRINTRIO COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL EIRELI
somente apresentou profissionais com tal formação, isto é, todos são formados em Comunicação Social e
especializados em Jornalismo, as duas últimas, inclusive, já tendo prestado serviço à PPSA, pela recorrida, em
contratos anteriores! 
Quanto ao momento adequado para comprovação da qualificação objetiva, também atacado pelo recorrente,
observa-se que o item 13.3.2.2 do edital é explícito sobre a confirmação/comprovação de veracidade dos dados
objetivos relativos à formação acadêmica preferencial:
“[...] As informações recebidas devem ser passíveis de confirmação, pela PPSA, através de diligenciamento.[...]”
Ora, nenhuma redação poderia ser mais óbvia! Se “as informações recebidas devem ser passíveis de confirmação,
pela PPSA, através de diligenciamento”, parece claro que o edital trata de informação, não de documento oficial, caso
contrário, estaria duvidando da documentação oficial apresentada!
Ainda quanto à equipe apresentada, mais uma vez a recorrente tenta distorcer o que está claro e e inequívoco. O
item 13.3.2.2 do Edital é irretorquível ao apontar que a comprovação de vínculo poderá ser por qualquer uma das
opções, inclusive Contrato de Prestação de Serviço, o qual foi feito pela PRINTRIO COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL
EIRELI: “O vínculo com a Proponente poderá ser comprovado através de contrato de trabalho (CTPS), contrato de
prestação de serviços ou comprovação de vínculo societário com a proponente.”
Encerrando o tópico, tratando da PJ vencedora, dentre os Atestados de Capacidade Técnica apresentados, constam:
a prestação de serviços realizada para esta Administração, Pré-Sal Petróleo S.A. (“PPSA”), com referência
CT.PPSA.004/2017 de 17/04/2017 a 16/04/2019, demonstrando assim a reputação e capacidade da PRINTRIO
COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL EIRELI para execução do objeto contratado. Além disso, foram também apresentados
Atestados da Petrobras, Organização Nacional da Indústria do Petróleo - ONIP e da Vale, reforçando a expertise e
posição no mercado.

Passando ao ataque à Qualificação Econômico-Financeira da recorrida, alegadamente incomprovada por
inobservâncias formais, passemos direto ao ponto, pois trata-se de alegação leviana e absolutamente vil, não
havendo necessidade de esforço ou retórica para se comprovar o óbvio!
Foi enviado arquivo compilado, constando DRE; Balanço Patrimonial; Termo de Abertura e Encerramento; e Recibo
de Entrega de Escrituração Contábil Digital, tudo devidamente registrado no Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped).
No dia 08 de julho, de forma cuidadosa e responsável, foi solicitada diligência, pela própria PPSA, qual seja,
encaminhamento da documentação relativa ao Balanço Patrimonial e DRE registrados na Junta Comercial da sede da
empresa; ou da documentação que isenta-se a concorrente de tal obrigação. Incontinentemente, dentro do prazo
estabelecido a recorrida enviou, via Sistema Comprasnet, a fundamentação legal que isenta o registro em Junta
Comercial, pois, repita-se, os mesmos foram registrados via Sped. A justificativa foi correta e expressamente
acatada pela interessada e aprovada pelo Pregoeiro. 
Por preciosismo, apesar da desnecessidade, informa-se que como norteador da isenção legal, tem-se por base, o
apontamento feito no rodapé dos próprios documentos elencados e entregues. Segue transcrição: “Considera-se
autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei
no 8.934/1994. Este recibo comprova a autenticação. BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do
Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar no
1247/2014.” Em anexo.
Porquanto, vergonhosamente equivocada a fundamentação do recurso da empresa PARTNERS COMUNICAÇÃO
INTEGRADA LTDA que, inconformada com a habilitação da vencedora, alega de forma vazia e distraída, que não
houve juntada de arquivo de escrituração e dados das assinaturas, documentos essenciais que comprovariam os
responsáveis que assinaram o balanço patrimonial e que o arquivo transmitido foi autenticado pelo SPED. 
Sobre o tema, mais uma vez a solução clara, expressa e inegável encontra-se no rodapé dos documentos (DRE,
Balanço Patrimonial, Termos de Abertura e Encerramento e Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital). A
autenticação foi realizada através do “HASH Code”, que comprova a regularidade. Aliás, sem tal requisito, os
documentos sequer seriam aceitos, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
Assim, apesar de não se tratar de exigência do edital, mas por ter sido abordado pela recorrente, com vias a
invalidar documento apresentado, esclarece-se, o evidente, que os dados de assinatura e as comprovações das
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competentes assinaturas, são procedimento intrínseco ao próprio protocolo, daí estar claro no documento RECIBO
DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, que pertence ao Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped). Lá há um quadro relacionando e qualificando os signatários. No mesmo documento encontra-se a
identificação da escrituração, que vai, necessariamente, de encontro à identificação de autenticação do “HASH Code”
constante em todos os documentos relacionados e, a partir dali, pertencentes a este. 
Por fim, chancelando todo o processo eletrônico, que não chegaria ao fim, caso houvesse qualquer falha formal,
entre as quais, eventualmente, estariam as assinaturas, há também a Identificação de autenticação do recebimento
da Escrituração pelo Agente Receptor SERPRO. 

CONCLUSÃO
Desta forma, entendendo descabidos os recursos apresentados, pois além de genéricos e confusos, não estão
respaldados em qualquer questão de fato e/ou de direito que permita a rediscussão da decisão impugnada,
principalmente porque tanto o afastamento das recorrentes, quanto a habilitação da recorrida se deram dentro dos
estritos e expressos termos da Lei e do Edital, a Printrio impugna os recursos interpostos, requerendo o
indeferimento, quando não o desconhecimento dos mesmos, seguindo à disposição para mais esclarecimentos.
Pelo indeferimento e desprovimento,
PRINTRIO COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL EIRELI
04.496.866/0001-96

 Voltar


